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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 067/2023
PROCESSO 23.0.000083206-5

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria
absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o projeto para Captação de Recursos, baseado na Resolução 180/2020 do COMUI, da Organização da Sociedade
Civil, OSC ASSOCIAÇÃO DAS CRECHES BENEFICENTES DO RIO GRANDE DO SUL - ACBERGS, CNPJ nº
90.264.268/0001-23, projeto “Grupo de Idosos” – Certificado de Captação de Recurso nº 007/2023. O projeto irá captar
através do FUMID um valor total de R$ 377.792,80 (trezentos e setenta e sete mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta
centavos), com 5% (cinco por cento) de retenção.
Sessão Plenária nº 028/2023 do COMUI, 12 de setembro de 2023.
 

NELI MIOTTO, Presidente do COMUI.

   Edição Completa


